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LEI Nº 1.563, DE 10 DE JUNHO DE 2015. 

 

 

Prorroga o prazo previsto na Lei Municipal   

nº 1.466 de 12 de setembro de 2013. 

 

 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita do 

Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo previsto no artigo 7º da Lei Municipal nº 1.466, de 12 

de setembro de 2013, por igual período.  

 

Art. 2° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 10 dias do 

mês de junho de 2015. 

 

 

 

 

 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Marli Lucca 

Secretária de Administração 


